
LEI MUNICIPAL Nº 4.281

Concede anistia de multa sobre débitos fiscais com a Fazenda 
Municipal e dá outras providências.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  -  É  concedida  anistia  de multas  sobre  débitos  fiscais  com  a  Fazenda  Municipal  aos  contribuintes  que 
liquidarem seus débitos até 31 de julho de 1992.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 01 DE JULHO DE 1992.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

GOMERCINDO S. ZAMBIASI
Sec. Mun. Administração
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